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PORTARIA Nº 88 / 2020 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000444/2020-12
Concórdia-SC, 17 de fevereiro de 2020.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia, no uso
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do servidor ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM LABORATÓRIO/ÁREA: QUÍMICA, SIAPE 2242343, a partir de 13/02/2020, em virtude de
necessidade de seus serviços para atendimento ao Laboratório vinculado a atividades de ensino. O período
interrompido deverá ser gozado a partir do dia 31/12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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